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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 

do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 

Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, pela Lei nº 18/2018, de 2 de maio e pela Lei 64/2020 

de 2 de novembro, bem como da Metodologia de escrutínio das iniciativas europeias 

aprovada em 1 de março de 2016, a Comissão de Assuntos Europeus recebeu a 

Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo à governação de dados (Regulamento Governação de Dados) 

[COM(2020)767] 

 

A supra identificada iniciativa foi sinalizada à Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias, comissão competente em razão da matéria, a qual 

analisou a referida iniciativa e aprovou o relatório que se anexa ao presente Parecer, 

dele fazendo parte integrante. 

 

 

PARTE II – CONSIDERANDOS 

1 – A presente iniciativa diz respeito à Proposta de REGULAMENTO DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo à governação de dados 

(Regulamento Governação de Dados). 

 

2 – Importa começar por relembrar que o Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia prevê a criação de um mercado interno e de um sistema que impeça a 

distorção da concorrência nesse mercado. O estabelecimento de regras e práticas 

comuns nos Estados-Membros com vista à criação de um quadro de governação de 

dados contribui para a realização desses objetivos. 

 

3 – Com efeito, ao longo dos últimos anos, as tecnologias digitais têm vindo a 

transformar a economia e a sociedade, afetando todos os setores de atividade e a vida 

quotidiana dos europeus. Os dados estão no centro desta transformação.  

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20140046.do
http://arnet/sites/XIIILEG/COM/5COFMA
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A inovação baseada em dados trará aos cidadãos enormes benefícios, 

nomeadamente através de uma otimização da medicina personalizada, de novos 

serviços de mobilidade e do contributo para o Pacto Ecológico Europeu1.  

Na sua Estratégia para os Dados2, a Comissão descreveu a visão de um espaço 

comum europeu de dados: um mercado único de dados em que os dados possam ser 

utilizados independentemente da sua localização física na União, em conformidade 

com a legislação aplicável.  

Apelou igualmente a um fluxo de dados livre e seguro com países terceiros, sob 

reserva das exceções e restrições em matéria de segurança pública, ordem pública e 

outros objetivos legítimos de política pública da União Europeia, em conformidade com 

as obrigações internacionais.  

A fim de transformar esta visão em realidade, a Comissão propõe a criação de 

espaços comuns europeus de dados específicos para cada domínio, onde se 

estabeleçam as modalidades concretas em que a partilha e a agregação de dados 

podem ocorrer.  

Como previsto nessa estratégia, os espaços comuns europeus de dados podem 

abranger domínios como a saúde, a mobilidade, a indústria, os serviços financeiros, a 

energia ou a agricultura, ou domínios temáticos, como o Pacto Ecológico Europeu ou 

os espaços europeus de dados para a administração pública ou as competências. 

 

4 – A presente iniciativa é, pois, a primeira de um conjunto de medidas anunciadas na 

Estratégia Europeia para os Dados de 2020 que visa promover a disponibilização de 

dados para serem utilizados, aumentando a confiança nos intermediários de dados e 

reforçando os mecanismos de partilha de dados em toda a União e que aborda as 

seguintes questões: 

- A disponibilização de dados do setor público para reutilização, em situações em que 

esses dados estejam sujeitos a direitos de terceiros3. 

 
1 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu, ao Conselho, ao Comité 

Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões – «Pacto Ecológico Europeu». Bruxelas, 

11.12.2019. COM(2019) 640 final 
2 COM(2020) 66 final. 
3 Os «dados cuja utilização depende de direitos de terceiros» ou os «dados sujeitos a direitos de 

terceiros» abrangem os dados que possam estar sujeitos à legislação em matéria de proteção de dados 
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- A partilha de dados entre empresas, mediante remuneração, independentemente da 

forma que assuma. 

- A autorização da utilização de dados pessoais através de um «intermediário de 

partilha de dados pessoais», concebido para ajudar as pessoas singulares a 

exercerem os seus direitos ao abrigo do Regulamento Geral sobre a Proteção de 

Dados (RGPD). 

- A autorização da utilização de dados com finalidades altruístas. 

 

5 – Com efeito, a presente iniciativa abrange diferentes tipos de intermediários de 

dados, que tratam de dados tanto pessoais como não pessoais.  

Por conseguinte, a interação com a legislação em matéria de dados pessoais reveste-

se de especial importância. Com o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados 

(RGPD)4 e a Diretiva Privacidade Eletrónica5, a União Europeia criou um quadro 

jurídico sólido e fiável de proteção de dados pessoais que é um modelo para o mundo. 

 

6 – A presente iniciativa estabelece, assim 

• Condições para a reutilização, na União, de determinadas categorias de dados 

na posse de organismos do setor público; 

• Um quadro de notificação e de supervisão da prestação de serviços de partilha 

de dados; 

• Um quadro para o registo voluntário das entidades que recolhem e tratam 

dados disponibilizados para fins altruístas. 

 

7 – Em relação aos Direitos fundamentais, a presente iniciativa refere que no que diz 

respeito à maior reutilização de dados do setor público, serão respeitados os direitos 

fundamentais de proteção dos dados, da privacidade e da propriedade (relativamente 

aos direitos de propriedade sobre determinados dados que, por exemplo, sejam 

informações comerciais confidenciais ou estejam protegidos por direitos de 

propriedade intelectual). Do mesmo modo, os prestadores de serviços de partilha de 

 

ou de propriedade intelectual ou que contenham segredos comerciais ou outras informações comerciais 

sensíveis. 
4 JO L 119 de 4.5.2016, p. 1. 
5 JO L 201 de 31.7.2002, p. 37. 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

5 

 

dados que oferecem serviços aos titulares dos dados terão de cumprir as regras 

aplicáveis em matéria de proteção de dados. 

 

8 – Por último, sublinhar que a presente iniciativa faz parte da Estratégia Europeia 

para os Dados de 2020, que visa reforçar o mercado único de dados. Com a 

digitalização crescente da economia e da sociedade, existe o risco de os Estados-

Membros legislarem cada vez mais questões relacionadas com os dados de forma 

descoordenada, o que aumentaria a fragmentação no mercado único.  

A criação de estruturas e mecanismos de governação que estabeleçam uma 

abordagem coordenada para a utilização de dados entre setores e Estados-Membros 

ajudará as partes interessadas na economia dos dados a tirar partido da dimensão do 

mercado único.  

Contribuirá para a criação do mercado único de dados, assegurando a criação e o 

funcionamento transfronteiras de novos serviços através de um conjunto de 

disposições harmonizadas. 

 

Atentas as disposições da presente iniciativa, cumpre suscitar as seguintes questões: 

 

a) Da Base Jurídica 

A base jurídica da presente iniciativa é o artigo 114º Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia. 

Nos termos do artigo 114º, a União Europeia deve adotar medidas de aproximação 

das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros, 

que tenham por objeto o estabelecimento e o funcionamento do mercado interno na 

UE.  

 

b) Do Princípio da Subsidiariedade 

As empresas necessitam, amiúde, de dados de vários Estados-Membros para 

poderem desenvolver produtos e serviços à escala da União, uma vez que as 

amostras de dados disponíveis em cada Estado-Membro não têm, frequentemente, a 

riqueza e a diversidade suficientes para permitir a deteção de padrões ou a 

aprendizagem automática com base em grandes volumes de dados.  
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Além disso, os produtos e serviços desenvolvidos a partir de dados de um Estado-

Membro podem ter de ser adaptados às preferências dos clientes de outro Estado-

Membro, o que exige dados locais a nível dos Estados-Membros.  

Os dados devem, portanto, poder circular facilmente através de cadeias de valor à 

escala da União e intersetoriais, para as quais é essencial um ambiente legislativo 

altamente harmonizado.  

Por conseguinte, os objetivos definidos na presente iniciativa não podem ser 

suficientemente realizados unilateralmente pelos Estados-Membros e apenas com 

uma intervenção coordenada e adequada poderão ser alcançados de forma eficaz ao 

nível da União Europeia, pelo que não se verifica qualquer violação do princípio da 

subsidiariedade. 

É, pois, cumprido e respeitado o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º 

do TUE. 

 

c) Do Princípio da Proporcionalidade  

A presente iniciativa é proporcional aos objetivos pretendidos. As medidas propostas 

criam um quadro facilitador que não excede o necessário para atingir os seus 

objetivos. A iniciativa harmoniza uma série de práticas de partilha de dados, 

respeitando simultaneamente a prerrogativa dos Estados-Membros de organizarem a 

sua administração e legislarem sobre o acesso à informação do setor público. 

Neste sentido, e em observância do princípio da proporcionalidade consagrado no 

já referido artigo 5º do TUE, a presente iniciativa não excede o necessário para 

alcançar os objetivos pretendidos.  

Deste modo, é cumprido e respeitado o princípio da proporcionalidade.   

 

 
PARTE III - PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o relatório da comissão competente, a 

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que: 

1 – A presente iniciativa não viola os princípios da subsidiariedade e da 

proporcionalidade, na medida em que o objetivo a alcançar será mais eficazmente 

atingido através de uma ação da União e o proposto não excede o necessário para tal. 
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2 - Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

Palácio de S. Bento, 23 de fevereiro de 2021 

 

A Deputada Autora do Parecer 

 

O Presidente da Comissão 

 

(Carla Borges) 

 

(Luís Capoulas Santos) 

 

 

 

PARTE IV – ANEXO 

Relatório da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 


























